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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111- Sala 405 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: renatogomespv@yahoo.com.br
GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ______/2018. 

INSTITUI A SEMANA DA BIENAL DE ARTES NO CALENDÁRIO DE FESTAS E EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.
Art. 1° - Fica instituída a Semana da Bienal de Artes no calendário de festas e eventos oficiais do Município.

§1º A Semana da Bienal de Artes, evento de natureza artístico/cultural, será comemorada bianualmente, sempre no mês de junho.  
§2º Os organizadores do evento disponibilizarão, gratuitamente, espaço reservado para os artistas de Sete Lagoas.

§3º O acesso do público será livre e gratuito.
Art. 2º A Curadoria da Galeria Myralda Elisa de Faria Roque será a responsável pelo processo de escolha dos temas bianuais, pela seleção de obras artísticas e reunião do acervo a ser exposto na Bienal de Artes.  

Art. 3ª A Secretaria de Cultura e Juventude em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento e Turismo, bem como a Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social poderão instituir parcerias para a realização do evento.
Art. 4º A participação do Município de Sete Lagoas consistirá em disponibilizar gratuitamente espaço público adequado, dos serviços de segurança e limpeza nos locais de exposição das obras de arte, bem como pela divulgação do evento nas mídias jornalísticas local, Estadual e Nacional. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sete Lagoas, 26 de abril de 2018.
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J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa sugerir ao Poder Executivo a incorporação de um evento extremamente necessário para fomentar a arte no Município de Sete Lagoas e sobretudo para estimular a produção artística local. 

O Plano Municipal de Cultura - PMC elege entre seus objetivos a universalização do acesso à arte e à cultura. Porém isso só é possível como a implantação de uma gestão pública cultural que prestigie os artistas e conceda a eles o espaço e condições necessárias para expor suas obras e, também, de comercializa-las. 

A produção artística local é impregnada com a personalidade própria do gentílico setelagoano. Neste sentindo, a realização de uma bienal permitiria que o Município expusesse uma arte capaz de espelhar o pensamento e sentimentos locais, além de gerar uma oportunidade turística atraente aos que gostam de contemplar e consumir a arte e a cultura.    

Diante disso, o vereador proponente aguarda que a ideia aqui encaminhada seja aproveitada e retorne como Projeto de Lei, por tratar de questões que são de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, seja a organização de eventos culturais e a criação de um programa de incentivo à produção artística que favoreça a realização de uma bienal de artes no Município.  
Sete Lagoas, 26 de abril de 2018.
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